
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA  
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 

Departamento de Técnica Legislativa 

PROJETO DE LEI N° 27/2024 

Altera dispositivos da Lei n° 7.832, de 05 de julho de 
2022, que dispõe sobre o 'Programa de Incentivo ao 
Desenvolvimento Econômico do Município de 
Indaiatuba - PROINDE'. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - A Lei n° 7.832, de 05 de julho de 2022, que dispõe sobre o 
Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do Município de Indaiatuba -
PROINDE", e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° - 

IV - possuindo unidade em zona industrial, venham a ampliá-la, 
através de transferência, construção, aquisição ou locação de imóvel, 
no mesmo terreno ou em outro localizado na zona industrial. 
§ 1° - Para aplicação dos benefícios previstos nesta lei, considera-se 
instalação, transferência, aquisição ou ampliação aquela ocorrida a 
menos de 10 (dez) anos contados da data de sua publicação. 
	 " (NR) 

"Art. 5° - 	  

§ 6° - Para aplicação dos benefícios previstos neste artigo, nos casos 
de ampliação através de construção, de que trata o inciso IV do artigo 
2°, a construção deve ser finalizada e comprovada com a emissão do 
respectivo "habite-se" no prazo de até 3 (três) anos contados da 
assinatura do "Protocolo de Intenções". 
§ 7° - Para os casos de transferência de endereço da empresa 
beneficiária dentro da zona industrial, essa terá isenção dos tributos 
pelo prazo remanescente, independente de a metragem do terreno e 
da construção serem maiores ou menores que a anterior. 
§ 8° - Para os casos a que se refere o § 7° deste artigo, um novo 
"Protocolo de intenções" deverá ser firmado, com a indicação do novo 
imóvel de instalação. 
§ 9° - Caso a empresa deixe de firmar o protocolo previsto no § 8°, os 
benefícios serão cessados a partir da data da transferência de 
endereço." (NR) 

"Art. 6° - 	  
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"§ 8° - Poderá ser aplicado, à empresa de que trata o inciso I do caput 
deste artigo, o benefício de alíquota reduzida, no mesmo exercício do 
requerimento, desde que apresentado estudo que comprove que a 
empresa obteve o faturamento maior que 20.000.000 (vinte milhões) 
de UFESP no exercício anterior e apresente estimativa arrecadação 
igual ou superior para o exercício requerido. 
"§ 9° - Se comprovado, ao final do primeiro exercício do benefício, o 
não atingimento do faturamento mínimo exigido, a empresa 
beneficiada nos termos do § 8° terá o benefício revogado, ensejando 
a cobrança da diferença da alíquota, de acordo com a natureza dos 
serviços e a legislação tributária municipal." (NR) 

"Art. 12-A - Às microempresas e empresas de pequeno porte 
instaladas no Distrito Industrial de Micro e Pequenas e Empresas - 
DIMPE II, fica assegurado o prazo remanescente para concessão dos 
benefícios previstos nesta Lei, após cumpridas as etapas e os 
requisitos de que trata a Lei n° 6.763, de 28 de agosto de 2017, não 
podendo, o somatório dos períodos de benefícios, ultrapassar o prazo 
máximo de 10 (dez) anos." (NR) 

Art. 2° - Fica revogado o § 3° do artigo 6°, da Lei n° 7832, de 05 de 
julho de 2022. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 21 de junho de 2024, 194° de 
elevação à categoria de Freguesia. 

E71 	iN 
'NILSON ALCID S GAS R i  

PREFEITO 
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MENSAGEM LEGISLATIVA/PL N° 27/2024 

Indaiatuba, 21 de junho de 2024 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de V. Exa., a essa Câmara Municipal, o incluso 
Projeto de Lei n° 27/2024, que "Altera dispositivos da Lei n° 7.832, de 05 de julho de 2022, 
que dispõe sobre o 'Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do 
Município de Indaiatuba — PROINDE', a fim de que o mesmo seja submetido à necessária 
apreciação desse Legislativo. 

O projeto de lei que ora se apresenta, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal 
da Fazenda, nos autos do Processo Administrativo n° 11.145/2024, altera e acresce 
dispositivos à Lei n° 7.832, de 05 de julho de 2022, que dispõe sobre o 'Programa de Incentivo 
ao Desenvolvimento Econômico do Município de Indaiatuba - PROINDE', visando à 
adequação da legislação municipal que trata de incentivos fiscais à realidade vigente no 
Município. 

Para fins do disposto no art. 127, I do Regimento Interno dessa Câmara, informo que a(s) 
norma(s) aludida(s) no projeto se encontra(m) disponível(is) no(s) link(s): 
https://sapl.indaiatuba.sp.leq.br/pysc/download  norma pysc?cod norma=7270&texto oriqin  
al=1  

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação desse 
Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos do § 2° do artigo 
64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de Indaiatuba, por 
tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

6 NILSON ALCIDES GAS
F 

AR —
PREFEITO REFEITO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP 
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